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Portaria Nº 0860/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 28 de Junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6909/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no termo de 
denúncia nº 021/2022-cGP/SEaP/Pa, referente à suposta ameaça a servi-
dora lotada na central de Triagem Masculina de abaetetuba-cTMabt;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face do servidor E.P.M. (M.f.: 5950142), policial penal, objetivando apurar 
a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por suposta ameaça a 
servidora lotada na central de Triagem Masculina de abaetetuba- cTMaB. 
Sendo falta grave, com fulcro no art. 177, ii e Vi c/c art. 178, Xi e art. 189, 
caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
E.P.M. (M.f.: 5950142), policial penal, objetivando apurar a responsabilida-
de administrativa e/ou funcional, por suposta ameaça a servidora lotada na 
central de Triagem Masculina de abaetetuba- cTMaB. o servidor, incorreu, 
em tese, nos art. 177, ii e Vi c/c art. 178, Xi, art. 189, caput, da lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU/SEaP;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 825866
Portaria Nº 0919/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 28 de Junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6793/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados na petição en-
caminhada via PaE Nº 2022/59197, no dia 17/01/2022, acerca da suposta 
conduta irregular da diretora do centro de recuperação do coqueiro-crc, 
diante da saída da interna Maria ESTEr ModESTa rodriGUES (iNfoPEN 
86387), para trabalho externo e estudo;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face da servidora r.c.c.c. (M.f.: 5556430), diretora, objetivando apurar 
a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por suposto ato precon-
ceituoso quanto à opção sexual da transexual Maria ESTEr ModESTo 
rodriGUES (iNfoPEN 86387). Sendo falta grave, com fulcro no art. 177, 
ii e Vi c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor da servido-
ra r.c.c.c. (M.f.: 5556430), diretora, objetivando apurar a responsabili-
dade administrativa e/ou funcional, por suposto ato preconceituoso quanto 
à opção sexual da transexual Maria ESTEr ModESTo rodriGUES (iN-
foPEN 86387). a servidora incorreu, em tese, nos art. 177, ii e Vi c/c art. 
189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 825859
Portaria Nº 0920/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de Junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6769/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar suposto uso de celular pelo 
interno JorGE lUiZ da SilVa cUNHa (iNfoPEN 51861), custodiado na 
central integrada de Monitoramento Eletrônico- ciME, conforme e-mail 
enviado em 17/02/2022;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa disciplinar em 
face do servidor M.V.c.V.N. (M.f.: 5931207), policial penal,
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por 
suposta falha no procedimento de revista do interno JorGE lUiZ da SilVa 
cUNHa (iNfoPEN 51861), quando custodiado na central integrada de Mo-
nitoramento Eletrônico- ciME. Sendo falta grave, com fulcro no art. 177, 
Vi, art. 178, V c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
M.V.c.V.N. (M.f.: 5931207), policial penal, objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ou funcional, por suposta falha no procedimento 
de revista do interno JorGE lUiZ da SilVa cUNHa (iNfoPEN 51861), 
quando custodiado na central integrada de Monitoramento Eletrônico- 
ciME. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi, art. 178, V c/c art. 
189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Por-
taria de decisão à
diretoria de Gestão de Pessoas e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 825853

Portaria Nº 0922/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 28 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6860/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta conduta insubordinada 
de 05 (cinco) policiais penais em desfavor do corpo diretivo da central de 
Triagem Masculina de abaetetuba-cTMabt, conforme denúncia anônima, 
de 07/03/2022;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativa disciplinar em 
face dos servidores a.c.M. (M.f: 5949774), c.P.c. (M.f.: 5911486), E.S.S. 
(M.f.: 5954265), i. l.N. (M.f: 57214084) e K.M.c. (M.f.: 5954049), to-
dos policiais penais, objetivando apurar a responsabilidade administrativa 
e funcional referente à suposta insubordinação grave em serviço, quando 
lotados na central de Triagem Masculina de abaetetuba-cTMabt, com ful-
cro, em tese, art. 177, inciso iV e Vi c/c art. 189, caput, art. 190, Vi, da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servidores 
a.c.M. (M.f: 5949774), c.P.c. (M.f.: 5911486), E.S.S. (M.f.: 5954265), 
i. l.N. (M.f: 57214084) e K.M.c. (M.f.: 5954049), todos policiais penais, 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional referente 
à suposta insubordinação grave em serviço, quando lotados na central de 
Triagem Masculina de abaetetuba-cTMabt. os servidores incorreram, em 
tese, em falta grave, com fulcro nos art. 177, inciso iV e Vi c/c art. 189, 
caput, art. 190, Vi, da
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Por-
taria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas- dGP e à comissão de 
avaliação de Estágio Probatório- caEP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 825833
Portaria Nº 0921/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 28 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6883/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar as circunstâncias da evasão dos 
nacionais PaUlo fEliX dE araUJo (iNfoPEN 186992) e MaYK diMiTri 
dE MiraNda (iNfoPEN 6680), ambos custodiados no centro de recupe-
ração do coqueiro- crc, quando exerciam trabalho externo de limpeza em 
creche municipal, no bairro do Tapanã, no dia 23/03/2022, conforme ofício 
interno nº 399/2022-crc/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em face 
dos servidores S.a.M.S. (iNfoPEN 5798809) e J.G.S. (M.f.: 5938737), 
ambos agentes penitenciários, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e funcional referente à suposta conduta desidiosa em serviço, 
com fulcro, em tese, art. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servidores 
S.a.M.S. (iNfoPEN 5798809) e J.G.S. (M.f.: 5938737), ambos agentes 
penitenciários, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e fun-
cional referente à suposta conduta desidiosa em serviço, quando lotados 
no centro de recuperação do coqueiro- crc. os servidores incorram, em 
tese, em falta grave, com fulcro nos art. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, 
art. 190, XiX, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas- dGP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 825842
Portaria Nº 0925/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6377/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão à PPl oriVal-
do do Socorro araUJo do carMo (iNfoPEN 56529), quando custodia-
do no centro de recuperação Penitenciário do Pará iii- crPP iii, conforme 
relatório de diligência, sob o nº 22/2021, datado de 30/09/201, edespa-
cho da Vara de Execução Penal, encaminhado, via e-mail em 26/07/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, asseverou pela ausência 
de responsabilidade funcional dos servidores do crPP iii, no caso em epí-
grafe, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, 
§4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMEN-
To, do presente feito, haja vista a ausência de materialidade e autoria, 
com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- rJU c/c art. 
105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 825816


